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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 
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CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N2  003/2018-CMS 

A empresa INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.703.592/0001-57, pelo presente ato, CREDENCIA o Sr MARCIO KODI UEDA, 
portador do RG n2  5.881.925-5 SSP-PR e do CPF n2  795.031.289-00, a participar do 

4111 	procedimento licitatório, sob modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N2 003/2018-CMS — 
REGISTRO DE PREÇOS, instaurado pela Câmara Municipal de Sarandi, outorgando ao 
mesmo, na qualidade de representante legal da empresa, dentre outros poderes, o de 
formular lances, negociar preços, interpor e renunciar ao direito de interposição de 
recursos, assinar contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Maringá, 05 de abril de 2018. 

• 
Elaine Chavenco Ueda 
RG: 4.793.725-6 SSP-PR 

CPF: 808.552.709-00 

r37.703.592/0001-531 
I. E. 90757913-10 

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM 
LTDA.-ME 

RIJA rdo ALVES MARTINS, 242 

1 
 .....CEP S7050-110 - MARINGÁ - PR.  

FONE (44) 3047-1686 

O C\ 

Rua Neo Alves Martins, 242 - Cep: 87050-110 - Fone: 443047-1586 - Maringá - Paraná. 
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Procuração bastante que faz: INT SOLUÇÕES 
PARA RECICLAGEM LTDA - ME, na forma abaixo: 

SAIBAM os que este público instrumento de 
procuração bastante virem, que aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezoito (28/02/2018), nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do 
Paraná, em Tabelionato, perante mim Substituto do 4° Tabelião que esta subscreve, 
compareceu como outorgante, INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua Neo Alves Martins n° 242, 
Zona 03, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
07.703.592/0001-57, com seu Contrato Social devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob n°4120559194-2, por despacho em sessão de 
03/11/2005, 1a Alteração Contratual igualmente registrada na mesma Junta 
Comercial sob n° 20063781468, por despacho em sessão de 19/10/2006, 2a 
Alteração Contratual igualmente registrada na mesma Junta Comercial sob n° 
20175278210, por despacho em sessão de 02/08/2017, e 3° Alteração Contratual 
igualmente registrada na mesma Junta Comercial sob n° 20180783815, por 
despacho em sessão de 20/02/2018, cujas cópias ficam arquivadas nestas notas às 
folhas n° 016 à 031, na pasta de contrato social sob n° 190, e Certidão Simplificada 
expedida pela JUCEPAR aos 22/02/2018, cuja cópia fica arquivada nestas notas às 
folhas n° 015 na pasta/arquivo n° 065, neste ato, representada pela suas Sócias 
Administradoras, Grace Kelii Cariani Sylvestre, brasileira, casada, administradora 
de empresas, portadora da Cédula de Identidade n°4.239457-2 SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob n° 851.411.869-20, residente e domiciliada na Rua Néo Alves Martins 
n°2942, Apartamento 701, Zona 01, nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná; e, 
Elaine Chavendo Ueda, brasileira, casada, auxiliar administrativo, portadora da 
Cédula de Identidade n° 4.793.725-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 
808.552.709-00, residente e domiciliada na Rua São Cristóvão n° 102, Zona 08, 
nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná; a presente reconhecida e identificada 
por mim, consoante os documentos apresentados, do que dou fé. E, perante mim, 
pela outorgante na forma representada, me foi dito que por este público instrumento 
e nos termos de direito, nomeia e constitui seus bastante procuradores, ROMARIO 
RUBENS SYLVESTRE, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação registro sob n° 03920111538 emitida pelo DETRAN/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 586.514.389-15, residente e domiciliado na Avenida XV 
de Novembro n° 678, Apartamento 502, Zona 01, nesta cidade de Maringá, Estado 
do Paraná; MARCIO KODI UEDA, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
Cédula de Identidade n° 5.881.925-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 

domiciliado na Rua São Cristóvão n° 102, Zona 08, 
tado do Paraná a quem confere poderes para: a) 

zar mercadorias e prestar serviços relacionados com o 
a outorgante, podendo pactuar preços, prazos, juro 
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multas, modo, local de pagamento e demais condições, mesmo penais; receber 
quaisquer quantias devidas, seja por contratos ou títulos, cobrar amigavelmente ou 
judicialmente todos os seus devedores; b) prestar avais, endossos, fianças e 
cauções, somente em favor da empresa outorgante; c) comprar, vender, ceder, 
compromissar, financiar, hipotecar, permutar, alugar, dar e receber em pagamento 
ou por qualquer outra forma e titulo adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, móveis, 
veículos, telefones, ações, cotas (quotas), créditos, títulos e demais direitos que a 
empresa outorgante possua ou venha possuir; firmar compromissos, acordos e 
contratos de qualquer natureza, inclusive contratos de locação, arrendamento e 
prestação de serviços; passar recibos, dar e receber quitação, transmitir ou receber, 
direito, ação, jús, domínio e posse, assumir obrigações, responder e obrigar que 
respondam pela evicção na forma da lei; receber, aceitar, anuir, rescindir, re-ratificar, 
outorgar e assinar escrituras e contratos, públicos ou particulares; outorgar e assinar 
escritura pública de desapropriação amigável e doação; assinar recibos de venda de 
veículos, fazer transferências, solicitar 2a  via de documentos; emplacar. fazer 
vistorias; pagar e quitar débitos, multas e demais taxas existentes; d) representá-la 
em Juízo ou fora dele, constituir advogados e seus honorários, bem como 
destitui-los com os poderes da cláusula "AD JUDICIA", para o foro em geral, em 
qualquer juízo ou grau de jurisdição; propor contra quem de direito as ações 
competentes e defender nas contrárias; participar de audiências, fazer acordos, 
receber e enviar notificações; e) contrair empréstimos e financiamentos, firmar 
contratos de abertura, elevação ou redução de crédito, perante quaisquer 
instituições financeiras eiou cooperativas de crédito onde com esta se apresentar, 
inclusive, BANCO BRADESCO S/A, BANCO DO BRASIL S/A, ITAÚ UNIBANCO 
S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, 
BANCO SANTANDER S/A, BANCO ABN AMRO REAL S/A, COOPERATIVA DE 
CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO PARANÁ/SÃO PAULO - 
SICREDI UNIÃO PR/SP, COOPERATIVA DE POUPANÇA E CRÉDITO LIVRE 
ADMISSÃO DA REGIÃO DE MARINGÁ - SICOOB METROPOLITANO, BV 
FINANCEIRA S/A, BANCO SAFRA S/A, UNIPRIME NORTE DO PARANÁ - 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS, 
PROFISSIONAIS DAS CIÊNCIAS E DAS ARTES E EMPRESÁRIOS LTDA, em 
quaisquer de suas agências, utilizando os créditos abertos na forma e nos meios que 
forem convencionados; promover operações de câmbio; abrir, movimentar e 
encerrar contas correntes, aplicações e outras de qualquer natureza, assinar 
propostas de abertura e/ou encerramento de contas; retirar e autorizar a retirada de 
extratos, talões de cheques e cheques devolvidos; verificar saldos, dar ordens e 
contra-ordens; reconhecer saldos; emitir, assinar, endossar, sacar, descontar, 
caucionar, avalizar e protestar cheques, ordens de pagamentos, notas promissórias, 
letras de câmbio, cédula de crédito bancário, duplicatas e demais títulos de créditos: 
assinar borderõs para desconto de cheques e duplicatas; assinar contratos para 
desconto rotativo de títulos; efetuar Ted e Doc; liberar arquivos de pagamentos no 
Gerenciador Financeiro/AASP e Gerenciador Financeiro/ASSP; autorizar créditos e 

os; saques, fazer transferências de valores, 
tos, solicitar a confecção ou cancelamento de 
ntação por qualquer meio eletrônico, cadastrar. 
tratos de prestação de serviços: f) representá-la 

cas federais estaduais municipais e autárquicas, Contínua na toma 1u4 
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con.,..çcRs #  em especial junto ao INSS, INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial, IAP - 

Instituto Ambiental do Paraná, EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
suas franquias, SANEPAR, COPEL, CIPA, seguradoras, Registro de Imóveis, 
empresas públicas ou privadas, pessoas físicas, fornecedores, representantes, 
Companhias Telefônicas, privadas ou autárquicas, Institutos, Delegacias Fiscais e 
do Imposto de Renda, Cartório de Registro de Títulos e Documentos, Delegacias e 
Secretarias da Receita Federal do Brasil e da Receita Estadual, Justiça Federal, 
órgãos administrativos municipais, Caixa Econômica Federal, Prefeituras, Ministério 
do Trabalho, Justiça do Trabalho, Junta de Conciliação e Julgamento, Sindicatos, 
JUCEPAR e demais Juntas Comerciais que se fizerem necessárias, e onde mais for 
preciso e com esta se apresentar, tudo requerendo, promovendo e assinando o que 
for preciso, juntando e desentranhando documentos, assinando formulários, 
requerimentos, prestando declarações e esclarecimentos; quitar e parcelar débitos; 
fazer levantamentos; retirar certidões; assinar autos de infração e notificações; 
assinar termo de penhora; assinar alterações contratuais, fazer transferência de 
cotas, fazer aumento, redução ou integralização de capital, inclusive dar baixa na 
empresa outorgante; g) resolver quaisquer problemas de ordem trabalhista, podendo 
contratar e dispensar funcionários, fazer entrevistas, seleções, fixar salários, 
funções, horários e demais condições; assinar e dar baixa em carteiras de trabalho; 
assinar contratos de experiência, livro de registro de funcionários; requerer e 
acompanhar homologações e rescisão de contratos de trabalho; pagar as 
importâncias correspondentes e receber quitação; firmar acordos e compromissos; 
assinar o que preciso for no tocante ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, Seguro Desemprego e PIS - Programa de Integração Social; recolher taxas, 
assinar guias, preencher e assinar requerimentos, fichas e cadastros perante à 
Caixa Econômica Federal; transigir em Juízo ou fora dele nos acertos trabalhistas, 
expressando sua concordância nas respectivas rescisões ou acordos, juntar, 
apresentar e retirar documentos, apresentar provas e justificações, prestar e assinar 
as declarações necessárias, defendendo todos os interesses da empresa 
outorgante; h) participar de editais de licitação e concorrência pública, apresentar 
orçamentos, planilhas, cálculos e assinar todos os documentos exigidos pelos 
editais, nomear preposto, enfim, praticar todos os atos acima mencionados 
necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. Sendo vedado o 
Substabelecimento. Foi realizada consulta com base no CNPJ da outorgante. 
acima qualificada. na  Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, 
instituída conforme Provimento n° 39/2014 do CNJ - Conselho Nacional de Justiça, 
gerando código HASH número: cfbd. beco. d87e. fb7f 9612. 8683. a137. 2093. 
42ac 5c03 com resultado negativo. A representante dos outorgante declara que  

ade civil e penal, pelos documentos apresentados e 
adas. Assim o disse do que dou fé, me pediram este 
lido e achado em tudo conforme, aceita, outorga 
as testemunhas instrumentárias, de acordo com a 
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A presente procuração foi protocolada sob n° 00558/2018, em data de 28/02/2018. 
Eu (a.) (JEFFERSON HENRIQUE CARMINATTI ZAGUI) Substituto do 4° Tabelião 
que a lavrei e conferi. Eu (a.) JOSÉ CARLOS FRATTI - 4° Tabelião, que a 
subscrevo, dato e assino. Serventia R$ 76,16 equivalente a 394,62 VRC. 
Selo/Funarpen R$0,80 unrejus R$ 19,04, ISSQN R$ 1,52. Maringá, 28 de fevereiro 1kt  - 201: (a •• RACE : 1_1 CARIANI SYLVESTRE, ELAINE CHAVENCO IJEDA. 

G,p.A ek &Á à , 	Tabelião que o f rasladar, conferi, subscrevi, dato, 
:ris:- 	. 	,i-  .  a d - 	mesma data, confere com o original do que dou fé. Eu, 

dou fé e a 	. : público e raso. SCO/JHCZ 
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Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not  br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, • Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação 
Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de 
um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém uni código único (por 
exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e 
verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
http://corregedoriatipb.jus.br/selo-digital/  

• 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA 
RECICLAGEM LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/04/2018 10:31:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo 
Bastos, de acordo com o Art 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o 
Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA 
RECICLAGEM LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdiaital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 925357 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/03/2019 09:03:42 (hora local). 

1Código de Autenticação Digital: 83200203180846030073-1 a 83200203180846030073-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARI-e/RIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação 
Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de 
um código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por 
exemplo:  Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e 
verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
http://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT -  SOLUCOES PARA 
RECICLAGEM LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME  a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/03/2018 16:27:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também o documento eletrônico autenticado contendo o 
Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA 
RECICLAGEM LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdioitatazevedobastos.notbr e informe o  Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração:  917795 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 21/02/2019 10:01:17 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 83202102180955480789-1 
'Legislações Vigentes:  Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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INT - SOLUÇÓES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 
CNPJ. 07.703.592/0001-57 

NIRE. 412.0559194-2 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE 

CONTRATO SOCIAL 

GRACEKELLICARIANI SYLVESTRE, brasileira, natural 
de Maringá-Pr, casada em regime de comunhão parcial, 
empresária, portadora da Cl RG- 4.239.457-2, expedido 
pelo Instituto de Identificação do Paraná, inscrita no CPF sob 

n° 851.411.869-20, residente e domici liada em Maringá-
Pr., a Rua Néo Alves Martins, n°.2942, apto 701, Zona 01, 
CEP 87013-060, única sócia da sociedade empresária INT 
- SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME, sediada 
em Maringá-Pr., à Rua Neo Alves Martins, n° 242, CEP 
87050-110, Zona 03, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.05591942 em 
03.11.2005, CNPJ. 07.703.592/0001-57, resolve modificar 

seucontrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

INGRESSO DE SÓCIA: Ingressa na sociedade, com subs-
crição e integralização de 50.000(cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$.50.000,00(cinquenta 
mil reais), neste ato, em moeda corrente nacional, a sócia ELAINE CHAVENCOUEDA, brasileira, 
natural de Maringá-PR, casada em regime de comunhão parcial, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade de Civil RG- 4.793.725-6, expedidapelo Instituto de Identificação do Paraná, inscrita no 
C PF sob o n° 808.552.709-00, residente e domiciliada em Maringá-Pr., a Rua São Cristóvão, n°. 
102, CEP 87050-490, Zona 08. A sócia ingressante declara conhecer a situação sócio-econômica-
financeira da empresa. 

CLÁUSULASEGUNDA: 
AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: O capital social no 

valor de R$.20.000,00(vinte mil reais) passa a ser de R$.100.000,00(cem mil reais), divididos em 
100.000(cem mil) quotas de R$.1.00(hum real) cada uma em função do ingresso da sócia ELAINE 
CHAVENCO UEDA e da sócia GRACE KELLI CARIAM SYLVESTRE, que subscreve e 
integraliza 30.000(trinta mil) quotas no valor nominal de R$.30.000,00(trinta mil reais), neste ato, em 
moeda corrente nacional, 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
CAPITAL SOCIAL - Situação atual: R$ .100.000,00(cem mil 

reais) -número de quotas: 100.000(cem mil) - Valor unitário das quotas: R$.1,00 (hum real) - 
distribuição das quotas: 

Sócia Quotas Perc. Capital 
- GRACE KELLI CARLANI SYLVESTRE 50,000 50,0% R$. 	50.000,00 
- ELAINE C HAV ENCO UEDA 50.000 50,0% R$. 	50.000,00 

TOTAL 100.000 100,0% R$. 100.000,00 
folha 01/05 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2018 0946 SOB N2  20180783815. / 
PROTOCOLO: 180783815 DE 31/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 	//, 
11800552429. RIRE: 41205591942. 
INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME 	 / 

Libertad Ragus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 20/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 
CNPJ. 07.703.592/0001-57 

N1RE. 412.0559194-2 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE 

CONTRATO SOCIAL 
CLAUSULA QUARTA: 

A administração da sociedade caberá às Sras. GRACE 
KELLI CARIANI SYLVES TRE e ELAINE CHAVENCO UEDA, com os poderes e atribuições 
de ADMINISTRADORAS, autorizado ouso do nome empresarial individualmente, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ouassumirobrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alien.arbens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. PRÓ-LABORE: Às adminstradoras e outros que prestarem serviços à sociedade 
fixado de comum acordo. 

CLAUSULA QUINTA: 
As administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contmasrelaçõesdeconsumo, fé pública,oua propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: 
À vista da modificação ora ajustada os sécios RESOLVEM, por este 

instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas 
contidas no contrato primitivo que , adequado ás disposiçõesda referida lei n°10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

INT- SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME 
CNPJ. 07.703392/0001-57 

NIRE. 412.0559194-2 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

GRACEKELLI CARIANISYLVESTRE, brasileira, natural 
de Maringá-Pr, casada em regime de comunhão parcial, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade de Civil RG-
4.239.457-2, expedido pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, inscrita no CPF sob o n°851.411.869-20, residente 
e domiciliada em Maringá-Pr., a Rua Néo Alves Martins, 
n°.2942, apto 701, Zona 01, CEP 87013-060 e ELAINE 
CHAVENCO UEDA, brasileira, natural de Maringá-PR, 
casada em regime de comunhão parcial, empresária, portado-
ra da Cédula de Identidade de Civil RG- 4.793.725-6, 
expedidapelo Instituto de Identificação do Paraná, inscrita no 

folha 82/05 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2018 09:46 SOB /46  20180783815. 
PROTOCOLO: 180783815 DE 31/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 
CNN. 07.703.592/0001-57 

NIRE. 412.0559194-2 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE 

CONTRATO SOCIAL 

CPF soba n° 808.552.709-00, residente e domiciliada em 
Maringá-Pr., a Rua São Cristóvão, n°. 102, CEP 87050-
490, Zona 08, únicas sócias da sociedade empresária INT - 
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME, sediada 
em Maringá-Pr., à Rua Neo Alves Martins, n° 242, CEP 
87050-110, Zona 03 com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.05591942 em 
03.11.2005, CNPJ. 07.703.592/0001-57, resolve consoli-
dar o seu Contrato Social, de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial de INT - 
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME. 

CLAUSULA SEGUNDA —A sociedade tem a sua sede na Rua Neo Alves Martins, 
n° 242, Zona 03 em Maringá-Pr., CEP 87050-110 

CLAUSULA TERCEIRA—O objeto social é Comércio varejista de equipamentos 
para escritório, comunicação, informática, copiadora, suprimentos de informática, artigos de 
papelaria, de escritório, material de expediente, pedagógico, escolar e material didático, máquinas, 
aparelhos de comunicação e equipamentos elétricos, eletrônicos de uso doméstico e pessoal, 
móveis para escritório, estofados, iluminação e utensílios para uso doméstico, artigos de 
armarinhos; cama mesa e banho, cd, dvd, fitas e discos de vinil, artigos do vestuário e acessórios, 
suvenires, bijuterias e artesanatos, eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, ferragens, 
ferramentas manuais, vidros, espelhos e vitrais, pneus, materiais pneumáticos e camaras de ar, 
material e ferramentas, materiais elétricos e hidraulicos, artigos de tapeçaria, toldos, cortinas e 
persianas e sua instalação, livros, revistasjornais, brinquedos e artigos recreativos, materiais 
esportivos, playground, bicicletas e suas peças e acessórios, roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, móveis e artigos de colchoaria, produtos de higiene, 
instrumentos musicais, motocicletas, suas peças e acessórios, lubrificantes, peças e acessórios 
novos para veículos automotores, peças e acessórios para eletrodomésticos, informática, revenda 
softwares, recarga de cartuchos de impressora, serviçosdemanutençãoereparaçãodeequipamentos 
de escritório, comunicação, informática e copiadora, locação de máquinas e equipamentos de 
escritório, equipamentos de informática, e de veículos sem condutor, fabricação de cartuchos de 
impressora e equipamentos de informática. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 100.000,00(cem mil reais), 
divididosem100.000(cem mil)quotasdevalornominalRS1,00(hummal),cadauma, integralincips 
em moeda corrente do País, assim subscritas e integralizadas: 

folha 03/D5  
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INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 
CNPJ. 07.703.592/0001-57 

NIRE. 412.0559194-2 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE 

CONTRATO SOCIAL 

Sócias Quotas Parc. Capital - GRACE KELLI CARIANI SYLVESTRE 50.000 50,0% R$. 50.000,00 - ELAINE CHAVENCO UEDA 50.000 50,0% R$. 50.000,00 TOTAL 100.000 100,0% R$.100.000,00 

CLAUSULA QUINTA- A sociedade iniciou suas atividades em 03 de maio de 2005 
e seu prazo é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas aterceiros sem o consentimento da outra sócia a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, aalteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valorde suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente a integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá às Sras. GRACE 
KELLI CARIANI SYLVESTRE e ELAINE CHAVENCOUEDA, com os poderes e atribuições 
de ADMINISTRADORAS, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ouassurnirobrigaçõ es seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. PRÓ-LABORE: Às administradoras e outros que prestarem serviços 
à sociedade fixado de comum acordo. 

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, as 
administradoras prestarão contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo às sócias na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando foro caso. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEDIA - Falecendo ou interditada qualquer sócia, a 
sociedade continuará suas atividades cornos herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação à sua sócia. 

Colha OVOS  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos da verificação 



Grac ani Sylvestr 

Elaine Chave= Ueda 

I 

INT - SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA. ME 
CNPJ. 07.703.592/0001-57 

NIRE. 412.0559194-2 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE 

CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. - As administradoras declaram, sob as penas da 
lei, de que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou porse encontrar sob os efeitos dela, apena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa daconcorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou 
a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA: Fica eleito o foro de Maringá-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam o presente instrumento em umavia, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri- 
lo s em todos os seus termos. 

Maringá 	aneiro de 2.01 8

O  

. 

orA 

1 •  
irnrAT°  

	

4° 	TAS 

folha 05/05 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2016 09:46 SOB Na 20180783815. . 
PROTOCOLO: 180783815 DE 31/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800552429. RIRE: 41205591942. 
nrr SOLUCOES PARA RECICLAGEM LIMA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 20/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

	iqr 	 
/UNIA COMERCIAL 

DO PARARA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



40, DELI 10 OE AIOS 
Jose Carlos Fratti 

Tabeli;la 
Av XV. de Novembro, 506 - Centro 
Fone: (44) 3020-5451 - Moringa -FR 

UNARPEN - SELO DIGITAL 
IlsXYU . 04IeX . RzraP - eF8R5 
Consulte esse selo em: 
htte://funarren.com.br  

ECONHECO e dou fe'a(s) firma(s) de: 
I2HONH:40) -GALRE CHAVEht0 	..... 
ela forma VERDADEIRA. (Art. 733 do 
NCGI/PR) 

Em testetunbo 	verdade. 
KARI 	ro de 2018 

ALONSO 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

4o, INEll 410 OE is 
Jose Carlos Fratti 

Tabelioa 
Av XV. de Novetbro, 506 - Centro 
Fone: (44) 3028-5451 - Barinta-PR 

FUNARPEN - SELO DIGITAL 
esXYll , X2vet . N4C4P - eFenc . ZnN60 
Consulte esse selo em: 
htte://funarfen.cot.br  

RECONHECI) e dou fe'a(s) fina(s) de: 
12NONK772/-6RACE KELLI CARIANI SILVESTRE 
por SENELHANCA. 

Et testemlo'w 	verdade. 
MORINGA 	dero de 2018 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2018 09:46 SOB U2  20180783815. 
PROTOCOLO: 180783815 DE 31/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800552429. MIRE: 41205591942. 
INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 20/02/2018 
vvv.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos da verificação 



N-I" 
SOLUÇOES 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Ng 003/2018-CMS 

A empresa Int Soluções para Reciclagem Ltda, inscrita no CNPJ sob o ri° 
07.703.592/0001-57, por intermédio de seu representante legal, a Sra Elaine Chavenco 
Ueda, portador do RG ng 4.793.725-6 SSP-PR e do CPF ng 808.552.709-00, declara, sob 
as penas da lei e demais sanções administrativas cabíveis, para cumprimento ao 
estabelecido no inciso VII, do artigo 42  da Lei Federal 10.520/2002, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital, bem como assume 
inteira responsabilidade pela autenticidadede todos os documentos que forem 
apresentados no referido certame. 

Maringá, 05 de abril de 2018. 

te, 
••••••• 

i 07,703.592/0001-57 
I. E. 90757913-10 

IN F SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM 
LTDA.-ME 

RUA NÉO ALVES MARTINS, 242 
CLP 87050.110 - MARINGÁ - PR 

FONE (4 4) 3047-16E16 

Elaine Chavenco Ueda 
RG: 4.793.725-6 SSP-PR 

CPF: 808.552.709-00 

Rua Neo Alves Martins, 242 - Cep: 87050-110 - Fone: 443047-1686 - Maringá - Paraná. 



Maringá, 21 de fevereiro de 2018. 

Elaine Chavenco Ueda 
Administradora 

RG: 4.793.725-6 SSP/Pr 
CPF: 808.552.709-00 

rasa 	 easlamail 

lia. UNJO 
ltse Carlos Fratti 

Tabeliao 
Av XV. de Novembro, 506 - Centra 
Fase: VA) 303-5451 - Narirrsa-Ft 

- SELO DIE1TAL 
6dsl , LErel Rfrra2 - x05 MuCevs 
Consulte esse selo em: 
ttee//funarunicaestir 

tECONtECO e dou tela(s) fina(s) de: 
1312ueu3l-EIAINE CHAVPLO UE04....,.... 
13tU33N3l-IVO MASZANDBU YAMAMOTO.,..... 
par SUELHAtiA. 

_da Pardal'. 
MINOA 	evereiro 201:' 

143- 	A BIS 
Türli 

Em testeuuiho 

er57.703.552/0001-57  
1. E. 0 7 5 7 9 1 3 - 1 0 

INT SOUK' ""; PARA RECICLAGEM 

RUA NEO AINES MARTINS. 242 

i 	CEP 8705;)- C  — MARINGÁ - PR 

FONE  (44)  3047-1686  

anobu Yamamoto 

O  MQ.E.A.ZEV 	I' OFICX) DE MIMO CIVIL  DAS PESSOAS NANAM& °P,~ 	E TAKLIONATO DE NOLS - Caato Mai Ma 
'1'.1... ...e...,....... at 	a't ......."..'•"...... '''.  11...-te... V!: e".1  Autentiátção-Difiiffif - - -- 	 t 

De rawdo asa o• abra a. a,  a , ma ir. II e 52 ta Lei ~tal 13.91Vaaa  R Mi I a. XII 	'y 
tintoE...ia mimar mirara, a rrnana maw,  flana r...1~ " 	.14. dada.  ammendrao  • cear. nage MO O !erguida 6 veraula Cm Ah 

C6d-AutenlIcação: 832022021816313901784; Data: 22102/2018 18:38:154 
Selo Dignai de Fiscalizaflo Topo Normal C AGN35065-VK04:  I:  

Valor Tola: do AM PS 4.23 	 IS 
ir  ce""Confira os dados do ato eiTE hiliaanagladigaalliPaiaa-bt 3,,, 

NIT 
OLUCOES 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos 
fins e especialmente no que se referir, que a empresa INT SOLUÇÕES PARA 
RECICLAGEM LTDA, com sede rua Néo Alves Martins, 242, Maringá - Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 07.703.592/0001-57 e com Inscrição Estadual n° 90757913-10, 
neste ato representada por sua proprietária, Sra Elaine Chavenco Ueda, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 4.793.725-6 SSP/Pr e inscrito no CPF sob n° 808.552.709-
00, é microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4.9  do artigo 3.2  da Lei Complementar n. 123/2006. 

CRC: PR-027121/0-0 

nto  PAASSANOBTVAMAMOTO 
CONTADOR - CRC-PR: Q27121/041 

Rua Neo Alves Martins, 242 -  Cep: 87050-110 - Fone: 44 3047-1686 -  Maringá - Paraná. 



https://autdigitalazevedobastos.not.br/home/comprovante/8320220...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARA1BA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mau: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, • Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação 
Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de 
um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por 
exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e 
verificada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
http://corregedoria.fjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA 
RECICLAGEM LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. 
sendo da empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/04/2018 10:35:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o 
Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA 
RECICLAGEM LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o sita https://autdioitatazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 919842 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 22/02/2019 16:36:44 (hora local), 

'Código de Autenticação Digital: 83202202181631390178-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b670ec7498868bd209506281abd6a24f6237a884d5f597a120096beeee1c215f3690f44c8c2b7ded57 
9d01abe8fdb611022764fa1f1d24090c3356c60d6281a4d 
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-tsdk. 

-SECRETARIA.DA-MICRO E PEQUENA EMPRESA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL EfINTEGRA , , -,,JUNTA000MERCIAL DO PARANA,' 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número  de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 I Data de Arquivamento do 	Data de  Inicio Empresas  • NIRE (Sede) Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 20669194-2 	 07.701592/0001-67 	 03/11/2006 	 03/11/2005 
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

, RUA NÉO ALVES MARTINS, 242, ZONA 03, MARINGÁ, PR, 87.060-110  
Objeto Social 
Comercio varejista de equipamentos para escritório, comunicação, informática, copiadora, suprimentos de informática, 
artigos de papelaria, de escritório, material de expediente, pedagógico, escolar e material didático, maquinas, aparelhos 
de comunicação e equipamentos elétricos, eletrônicos de uso domestico e pessoal, móveis para escritório, estofados, 
iluminação e utensilios para uso domestico, artigos de armarinhos; cama mesa e banho, cd, dvd, fitas e discos do vinil, 
artigos do vestuário e acessórios, suveniros, bijuterias e artesanatos, eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
Ferragens, ferramentas manuais, vidros, espelhos e vitrais, pneus, materiais pneumáticos e camaras de ar, material e 
ferramentas, materiais elétricos e hidraulicos, artigos do tapeçaria, toldos, cortinas e persianas e sua instalaçao, livros 
revistas, jornais, brinquedos e artigos recreativos, materiais esportivos, playground, bicicletas e suas peças e 
acessórios, roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, móveis e artigos de colchoaria, 
produtos de higiene, instrumentos musicais, motocicletas, suas peças e acessórios, lubrificantes, peças e acessórios 
novos para veículos automotores, peças e acessórios para eletrodomésticos, Informática, revenda softwares, recarga de 
cartuchos de impressora, serviços de manutenção e reparação de equipamentos de escritório, comunicação, informática 
e copiadora, locação de máquinas e equipamentos de escritório, equipamentos de informática, e de veicules sem 
condutor, fabricação de  cartuchos de impressora e equipamentos de informática. 
Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno  Porte 

(Lei n°123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Nticroom presa 
Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do Noine/CPF ou CNPJ 	 parazgacao no capital UM Nenens de  StSCIQ  Administrador 	Mandato 
ELAINE CHAVENCO UEDA 	 50,000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXxX 

808.552.709-00 
GRACE KELLI CARIAM' SVLVESTRE 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

851.411.569-20 
Último Arquivamento 

Data: 20/02/2018 	 Número: 20180783815 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

           

           

MARINGÁ- PR, 06 de marco de 2018 
t C/ 16406 
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LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA  GERAL 

1 

c,  C 
497 ei &mete 	trOFICidOE NE-0O110 	DÁS PESS04.5 kelvitea 

'e" 	 E iam roesin be Netas 	CPU 06 na som esse 	r 	rt amewers.mmmorns ir atoo..  ,to SISO 
'AUtentiéáôãe Digital 

P21,40. Juin hrn plesw1,.....m.~.0,“. ermoss• .nui r.et 	cc.'. cevo 	O r•gard,6 onda. 
Cód. Autenticação: 83201403151218380472-t Data: 14)03t2018 12:30: 

Solo Digital da Fiscaliaçâo Tlan Normal c. AGP93€77-4V2L, 
Valor Toca! do Alo RE 4 23 

Confira os dados do ato em-  https.//selodigital.tidb.jus.hr  Inallf~l1/4„ 
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https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/8320140...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÕRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

httplAvww.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, • 	Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação 
Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPEl N°003/2014, determinando a inserção de 
um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por 
exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e 
verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
http://corregedoriatjpb.jus.briselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA 
RECICLAGEM LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/04/2018 10:33:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o 
Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA 
RECICLAGEM LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not br 

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o sita https://autdiaitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 935307 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso sita até 14/03/2019 14:34:16 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 83201403181218380472-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n°8.721/2008 Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b670ec7498e68bd209506281abd6a241635ae0581fit9886d66b8f00faa319c24690f44c8c2b7ded579d 
013 be8fd b61108f30c78d5a2166e97f0fdfc11b6c2118 

• 
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